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1. DAs coNDrçôEs cERArs oa corurnarnçÃo
1.1. REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS BEBÉ
eARA sEREM DrsrRrBUíDos pnRn raruíu ma struaçÃo DE vULNERABILIDADE
socrAl, JUNTo A SECRETARTA oE essrsrÊructA soctAl Do MUNtcipto DE TURURU -
CE., conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

SEQ DESCRICAO QTD

500,00

prodirto 40x74x24cm nas cores brenaâs, verde, azule Íosâ

2 BoLsA DE BEBÊ soo.oo UND

fabricadâ em ionâ. compartimentos intemos: I bolso intemo com ziper, compârtimentos extemos: 3 bolsos extêmos sendo 2
laterais de fácil à(esso, 1 fÍontal com fêchemento em zípeÍ, màteriel sintético, embofiãchado e foro sintético tooyo
impermeável; fe.ragens metál;càs: pés meÉlicos e zÍpêr, conteúdo dà embelàgem: 1 bolsâ média e 1 trocàdor impermeável,
damensões: alturã 32cm x lãrguaà 40cm x profundidàde 2ocm nas cores bege, verde, àzul, rosâ-

3 TOALHA DE BANHO INFANTIL 5OO,OO UND

com capuz, 10O% âlgodão, tamanho 1,2Ox90. nes cores branca, emàrEle, ftrsa, azul e verde bêbê

4 KIT COM 03 PARES DE MEIAS 500,00

5 KIT COM 03 CAMISETAS REGATA 50 0,00 KIT

gola redondà t€cido 100% algodão, com grande ehsticidede. nâs cores brance, amaaela, rosa, azul e verdê bebê,

6 Ktr coM 03 MUÃo BEBÊ 5oo,oo Ktr

kit com 03 mijão bebê te.ido 1O0% algodão. nes cores branca. amerele, rcsa. azul e ve.de bebê

7 KIT COM 03 LUVAS PARA RECEM-NASCIDO 500,00

kÍt (om O3 ,uves para recém nasctdo, tecido mâlhâ 1OO% algodâo, nea ao*" br"na", 
"lÍ\",alã, 

rosá, ãzul e verde bebé

KIT

KIT8 : KIT CUÊIROS FLANELADOS ESTAMPADOS

kit cueiros flânelàdos estampados, 1O0% algodão, tam_ aox5Ocm - {pâcote com 03 und}

9 REDE INFANTIL 5OO,OO UND

rêde infantil, mâterial de algodão, com dimensões dê 1,5o de comprimento e 90 de largure. nas coÍes bràncã, âmarclà, roÉà,
azul e verdê be5ê.

10 KÍT EscovA E PENTE REcÉM-NAsctDo 5oo,oo Ktr
kit escovâ ê pênte le<ém_nascido, êm matêÍie, plástico, com cêídàs de hÍon. nes cores branca, amarele, rosâ, azul e vêrde
bebê.

1t SABoNETE LleutDo PARA RECÉM NAsclDoS 500,00

12 FRALDA DE PANO

sabon€te líquido dâ cabeçê aos pés pàrâ re<ém-nascido, frãsco com 20o ml. com fragrância infãntit, dermatologicãmente
testedo, Eom teoÍ de glicerina, hipoalérgico.

5 00,0 0 UND

PREFEITURA MUNICÍPAL DE TURURU
Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE

1 BANHEIRA INFANTIL 2OLT

KIT

matêraal 70% algodão, 26% poliéster, 2% elastano. tamânho o a 15, cores soÊidas. cãno longo. nas cores brâncâ, âmarela.
msa, azul e verde bêbê.

500,00
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500,0014 HAsrEs FLExivEts

hestes flexíveis, pontes loo ãlgodão, parâ higiene do umbigo do bebê, €aixe com 75 unidades.

15 ALCOOL 70 - FRASCO COM 50 ML 500,00

álcool 70 - f.asco com 50m1, solução de uso dermatológico pà.a higiêne do umbigo do bebê

16 Krr DE PAPETRo E coLHER ÁGATA 5 00,00

79/
fi

fralda de pano, pàcote com.inco unidâdês, em tecido 1OO% algodão, duplo ne coí brâncã, lavávê,, medindo 0,70'<qi x.
0,70.m Ê;-
13 MAcAcÃo DE BEBÊ EM t ErA MALHA coM MANGA LoNGA E pÉs soo,oo UND

macacào de bebê em mera malha com manga longa e pês, 10096 algodáo. macâcão com gol", ;*ho . ib".t;ii t-núl .o.
botóês dê pressão. nas coíes brâhca, amaaelâ, rosâ, azule veade bebê,

UND

KIT

I BANHEIRA INFANTIL 2OLT 500.0 UND

2 BoLsÀ DE BEBÊ soo.o UND Rt 49,17 R$ 24.s8s,oo

Especificaçào: ragntcaÓl EM 
''úNÂ. 

coMPARTttaetios lrrenNos: 1 Bolso I{TERNo coM zipER, coMpaRTrMENTos
EXTERNOS: 3 BOLSOS EXTERNOS SENDO 2 LATEMIS DE FÁCIL AcEsso, 1 FRoITTAL coM FECHAMÊNTo EM ziPER, MATERIALslilrílco, EMBoRRÂCHADo E FoRRo srNTÉflco 1oo% rMpERr'tEÁvEL; FERRAGENS MFrÁLtcas; pEs METÁucos E ztpER,
COIüIEUDO DA EMBALÂGEM: l BOLSA MÉOIA E l TROCÀDOR IMPERMEÁVEL, DIMENSÔES: ALTURÁ 32cM x LARGURÀ 4ocM x
PROFUNDIDADÊ zOCM, NAS CORES BEGE, VERDE, ÂZUL, ROSA,

3 TOALHA DE BANHO INFANTIL 500.0 UND R$ 34,42 RS 17.210,00

Especificàçáo: coM CAPLZ. 100oá aLGODÁO, TAMANHO 1,20X9O. NAS CORES BRANCA, AMÂRELA, ROSÂ, AZUL E VERDE 8E8É

4 KIT COM 03 PARES DÉ MEIAS KtÍ RS 19,55 R$ 9_775,00

Especificeçãô: MATERTAL 7OoÁ ALGODÃO,26% POUÉSTER,2% ELASTANO, TAMANHO O A 15, CORES SORnDAS. CANO LONGO
NAS CORES BRÂNCA, AMARELA, ROSA, AZUL E VERDE 8EBÊ.

KIT COM 03 CAMISETAS REGATA KT RS 9,92 Rs 4.960,OO

V. UNIT

Rs 37,07

\'. TOT.A.L

R§ 18.535,00

Espêcificação: GOLA REDONDA TECIDO 1OO% ALGODÃO, COM GRANDE ÊLASTICIDADE, NAs coREs BRANCA, ÂMÂRELÂ, RosA,
AZUL E VERDÉ BEBE.

kit de papêiao e colher ágatà, panêla dê mêtà1, coloÍida, com cabo, esma,tàdo, número t4, 600 ml e colher de plástico aolorida
para mingau, redonda, 28,5 cm.

LOTE 01 - MÂTERIAIS KIT AEBE

ITEill QTD ÜND

6 KT coM 03 Mr.lÃo BEBÊ 500.0 RS 9,50 R5 4.750.00

Ktr coM 03 LUVA5 paRÂ REcÉM-NASctDo 500.0 KIT RS 7,88 RS 3.940.OO

I KIT CUEIROS FLÀNELADOS ESTAMPÀDOS 500.0 K]T R$ 21,18 R5 10.590,00

Especificaçào: KtT CUETROS FLANELADOS ESTAMPADOS, lOO% ALGODÃO, TAM. SOXsOCM - {PACOTE COM 03 UND)

9 REOE INFANTIL 500.0 UNO RS 53,91 R6 26.955,00

10 KIT EscoVA E PENTE REcÉM.NAscIDo

EspecificeçàÔ: KÍT COM 03 LUVAS PARA RECÉM,NASCIDO, TEcIDo i.ALHA 1oo% ÂLGoDÀo. NAS coREs BRANCA, ÀMARELA,
ROSA. AZUL E VERDE BEBÊ.

EsPECifiCação: RÊDE INFÂiITIL, MAÍERIAL DE ALGOOÃO, COM DIMENSÓES DÊ ],,5o DE CoMPRIMENTo E 90 DE LARGURÂ. NÂs
CORES BRANCA, AMAR€LA, ROSA, ÂZUL E VERDE BEAÊ

500.0 KrÍ RS 14,66 R§ 7.33O,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE
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DEscRtçÁo

Especificâçáo: PRODUTO 40X74X24CM NAS CORES BRANCAS, VEROE, AZUL E ROSA.

500.0

500.0

KIT

Especificação: Kn coM 03 MUÀO BE8Ê TECTDO tOO% ALGODÃO. NAS CORES BRÁNCA, AMARELA, ROSA, AZUL E VÊRDE BEBE.



g
Espêcificâção: KIT ESCOVA E PEI{TE
AMÂRELA, ROSÂ, ÂZUL E VEROE BES

Espêcifcaçào: FR^LDA DE PA'{O, PACOTE COM C|NCO UI{|OAOES, Elt TEODO 100% ALGODÃO, OUPLO NA COR BRÁNCA
LÁVÂVEL, r\iEorNoo o,7o cr{ x o,7ocit.

MACACÀo DE aEBÉ EM MEIA MALHA coM
MÀNGÂ LON6A E PÉS

GovERxo).uNrcrP^LD€ setor dg*r TURURU f;;_-:-^, Mil*r*,,. Licitaçãü,, tqa

REcÉM-NAscrDo, EÍ.,! MATERTaL púsTlco, coM CERDAS DE NyLoN. NÂs coRES t,. ,, coM CERDAS ,. *r.o,u. ni .o*. , n*r.1 ,P

\

5 00.0 UND RS 19.45

Espê€JfiGção: SABONE E LJQUIDO OA CAEEçA Àos PÉs PARÂ REcÉM.NAscIoo, FMsco cÔM 2oo ML. coli{ FRAGRÁNCn
INFANTIL, DERMAToLoGICÂMENTE TEsÍADo. coM TEoR DE GLIcERINA, HIPoALÊRG|co,

r2 FRALDÁ DE PANO 500.0 UND RS 25.74 Rt 13.370.00

13 500.0 UND RS 23.O2 Rl 11.510,00

Espê<ificação: AcacÂo DE BE8Ê EM MEla HA[}la coM MANGA LoNGA E pÉs, 1oo% aLGoDÀo, MAcAcÀo coM GoLA. pUNHo
E ABERTURÂ FRoI{TAL con. BoTÕEs DE PREssÃo. As coREs sRAxcA, AMARÊLA. RosA. AZULE VERDE B€sÊ,

14 HAsrEs FLExivErs soo.o UND R5 2,07 R3 Lo35.oo

E5pê<Ificâçãô: HÂSTEs FLEX|VEIS, PONTÂS IOO% ALGODÃO, PÂRÂ HIGIENE Do UMEIGo Do BEsÊ, cAIxA coM 75 UNIDÂDEs,

15 ÀLcool 70 - FRÂsco coM 50 ML 5oo.o ,no R3 9,85 Ri 4.925,00

Especificaçào: ÀLcool 70 - FRÂsco coM sonll, soluçÃo DE uso DERMÂToLóGtco paRA HtctENE Do uMBlco Do BlaÊ.

16 KIT DE PAPEIRo E coLHER ÀGATÀ 5oo.o KIT R' 27,58 RÍ 13 79o,Oo

ESPE<IfiCAçãO: KIT DE PÂPEIRO E COLHER ÂGATA, PANELA DE MEIAL, COLORIDA, COM CA8O, ESMALTAOO, NUMERO I4, 600 ML
E COLHER DE PLASTICO COLORIDÂ PARA MINGAU, REDONDA,28,5 CM,

Valor tot.l do lotâ Rll 182.985,q) (cêtÊo ê oltent. ê dois mll, hoyêcêotos e oltenta e ci.tco reals)

Valor total R$ 182,9E5.OO (cênto e oitenta ê dois mil, novecêntos e oitenta e cinco
reais)

L.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Ne 14.133 DE le DE ABRTL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposiçôes nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de Rg 182.985,00 (cento e oitenta e
dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais)

1.6. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relaçáo à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DÂ NECES5TDADE DA
coNTRÂTAçÂO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE

II SÂBoNETE UQUIDo PARA RECÉM-- fiascroos Rt 9.725,00
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3. DA DEscRrçÃo DA sor-uçÃo coMo uM ToDo coNslDERÂDo o ctc
vrDA Do oBrETo E DA EspEcrFlcaçÂo Do pRoDUTo
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referê

4. Dos REeutstros oa conrnaraçÂo
4.1,. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada
tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste Termo
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratâçâo.

em
de

s. Do MoDELO DE EXECUçÃO CONTRÂTUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situaçôes de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguintê endereço: .

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. o contrato decorrente da Ata de Registro de preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
ne 14.L33, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nq 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5.do art.
115 da Lei ne 14.133, de 2021).
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4' o órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratâdo para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informaçôes acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratadã, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ne 14.133, de
2021r'.

Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE
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o contrato acompanhará a execução do contrato, para q.ue-6.7. O fisc nico d

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo ê
assegurar os melhores resultâdos para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a coneção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso,

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocoram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato pâra que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerencíamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do
contrato para fins de atêndimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quãnto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratâdo, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçôes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE
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ser conduzido pela comissão de que trata o art. 1,58 da Lei ne 14.133, de 2O2
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratãção e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. Dos cnrÉRros oe ueoçÃo E DE eAGAMENTo
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com â nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhâmento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com âs especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1,5 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do ârt. 75 da Lei ns 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até L0 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nq 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversâ da execução do objeto, para efeito de liquidação e
paga mento.
7.7. O grazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrãtaçôes decorrentes

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
Rua Francisco Sales, 132, Centro, Tururu/CE
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de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso do a
75 da Lei na 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situaçâo, sem ônus ao
contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de
2027.
7.1.3. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impêditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuâdo, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contrãtado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
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regularize sua situação junto ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadàst
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP).

7.1.8. Em âtendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ne 14.133 de 1q de abril
de 2021, o pâgamento será efetuado no prazo de até L0 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21, Será considerada dãta do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancáriâ para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com plementa r.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se reprêsentar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1e do art. 145 da lei
Federal ne 14.133/21.

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor lndividual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e_negocios/pt_
brlem preendedor;

8.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELt:
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8, DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORI{ECEDOR
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitaçáo, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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lico dãinscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Púb
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçâo de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME ne

77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm inistradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ne 5,764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2s do art. 4s do Decreto ne 10.880,
de 2 de dezembro de2O2l.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 ã 19 e 165
da lnstruçâo Normativa RFB ns 971, de L3 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habllitaçáo Fiscal, Socia! e Trabalhista
8.14. Provã de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretariã da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.L6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ns 5.452, de 1c de maio de 1943;
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Kt8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad ua llM u nicipal/Distri
relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estad ual/M unicipal/Distrita I do domicílio
ou sede do fornecedor, rêlâtiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do trâtamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualifi caçâo Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso ll do art. 5c

da lN Seges/ME ns 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23, Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei nc 14.133, de 2021);

8.24. indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a l. (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrlmonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

tl - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC1 = 141;uo Circulante) + (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Gerâl (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1e do art.65 da Lei nc 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6e do art. 69 da Lei ne

l-4.133, de 2021).
8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
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Qualificaçâo Técnica
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçâo de certidôes ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

| - os quantitativos e os saldos;

ll - as solicitações de adesão; e

lll - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nP 17.46212023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea "d" do inciso ll do caput do ârt. 124 da Lei ns L4.133, de 2O2l;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussâo sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nc 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços,

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. L05 da Lei ns 14.133, de 2027.
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lo. DA DtspoNtBILIDADE oRçAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamênto.

Tururu/CE, 09 de abril de 2024
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